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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23034.027585/2024-07

ANEXO I

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar-
condicionado pelos estados, Distrito Federal e municípios para unidades escolares, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM REGIÃO ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Ar-Condicionado de
18.000btus - Tipo SPLIT,
modelo parede, Tecnologia
Inverter, Função: quente e
frio, Capacidade mínima de
18.000 BTU/h, Baixo nível de
ruído, Cor branca, uClize
gases refrigerantes
ecológico, Tensão de 220V
ou 110V ou bivolt, Filtro
lavável, Função sleep
(repouso), Três velocidades,
Funções: desumidificação,
Cmer e swing, Classificação
“A”, Controle remoto sem fio
e com visor, serpenCna da
condensadora de cobre.

440745 UNIDADE 20.991
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2

Sul e
Sudeste

Ar-Condicionado de
24.000btus - Tipo SPLIT,
modelo parede, Tecnologia
Inverter, Função: quente e
frio, Capacidade mínima de
24.000 BTU/h, Baixo nível de
ruído, Cor branca, uClize
gases refrigerantes
ecológico, Tensão de 220V
ou 110V ou bivolt, Filtro
lavável, Função sleep
(repouso), Três velocidades,
Funções: desumidificação,
Cmer e swing, Classificação
“A”, Controle remoto sem fio
e com visor, serpenCna da
condensadora de cobre.

440747 UNIDADE 11.749

3

Ar-Condicionado de
30.000btus - Tipo SPLIT,
modelo parede, Tecnologia
Inverter, Função: quente e
frio, Capacidade mínima de
30.000 BTU/h, Baixo nível de
ruído, Cor branca, uClize
gases refrigerantes
ecológico, Tensão de 220V
ou 110V ou bivolt, Filtro
lavável, Função sleep
(repouso), Três velocidades,
Funções: desumidificação,
Cmer e swing, Classificação
“A”, Controle remoto sem fio
e com visor, serpenCna da
condensadora de cobre.

440748 UNIDADE 18.808

4

Ar-Condicionado de
18.000btus - Tipo SPLIT,
modelo parede, Tecnologia
Inverter, Função: frio,
Capacidade mínima de
18.000 BTU/h, Baixo nível de
ruído, Cor branca, uClize
gases refrigerantes
ecológico, Tensão de 220V
ou 110V ou bivolt, Filtro
lavável, Função sleep
(repouso), Três velocidades,
Funções: desumidificação,
Cmer e swing, Classificação
“A”, Controle remoto sem fio
e com visor, serpenCna da
condensadora de cobre.

440745 UNIDADE 6.130
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5

Norte,
Nordeste
e Centro-

Oeste

Ar-Condicionado de
24.000btus - Tipo SPLIT,
modelo parede, Tecnologia
Inverter, Função: frio,
Capacidade mínima de
24.000 BTU/h, Baixo nível de
ruído, Cor branca, uClize
gases refrigerantes
ecológico, Tensão de 220V
ou 110V ou bivolt, Filtro
lavável, Função sleep
(repouso), Três velocidades,
Funções: desumidificação,
Cmer e swing, Classificação
“A”, Controle remoto sem fio
e com visor, serpenCna da
condensadora de cobre.

440747 UNIDADE 12.046

6

Ar-Condicionado de
30.000btus - Tipo SPLIT,
modelo parede, Tecnologia
Inverter, Função: frio,
Capacidade mínima de
30.000 BTU/h, Baixo nível de
ruído, Cor branca, uClize
gases refrigerantes
ecológico, Tensão de 220V
ou 110V ou bivolt, Filtro
lavável, Função sleep
(repouso), Três velocidades,
Funções: desumidificação,
Cmer e swing, Classificação
“A”, Controle remoto sem fio
e com visor, serpenCna da
condensadora de cobre.

440748 UNIDADE 9.308

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jusCficaCva
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 7 (sete) meses, contados da assinatura do
contrato, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.5. O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº
14.133/2021.

1.6. A ata de registro de preço oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência do registro de preço do FNDE e da contratação com os entes federados.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanCtaCvos encontra-se pormenorizada em

Termo de Referência 4551376         SEI 23034.027585/2024-07 / pg. 3



Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto está previsto no  Plano Estratégico de Compras Nacionais para a Educação
(PECNE) 2023-2027 e no Plano de Compras Nacionais para a Educação (PACN) 2024, conforme consta das
informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares e nos demais documentos que farão parte deste planejamento da
contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Só será admiCda a oferta do aparelho de ar condicionado que possua a ECqueta Nacional
de Conservação de Energia – ENCE, na classe A, nos termos da Portaria INMETRO n° 234, de 29 de junho
de 2020, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da
etiquetagem compulsória.

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

SUBCONTRATAÇÃO

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. A entrega dos produtos ao CONTRATANTE deverá cumprir o prazo definido no cronograma
abaixo, de acordo com a quantidade contratada:

CRONOGRAMA DE ENTREGA

Até 40 unidades de cada item Até 60 dias

De 41 a 60 unidades de cada item Até 100 dias

Acima de 61 unidades de cada item Até 130 dias

5.2. Os aparelhos de ar-condicionado deverão ser entregues à CONTRATANTE no (s) centro(s)
de distribuição por ela indicado(s)

5.3. O prazo de entrega dos bens será contado a parCr da assinatura do instrumento
contratual, tendo como termo inicial a disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE.

5.3.1. Para efeitos deste registro de preço, consideram-se como “centro de distribuição” os locais
de entrega a serem indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA para fins de recebimento das
encomendas para posterior distribuição às escolas da sua rede de ensino.

5.3.2. A quanCdade de centros de distribuição por CONTRATANTE estará limitada ao número de
regionais (subsecretarias, superintendências ou equivalentes) da Secretaria de Educação do respecCvo
ente contratante.

5.3.3. A ampliação do número de endereços de entrega em relação à regra conCda neste item
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poderá ser pactuada com a CONTRATADA, desde que não haja acréscimos no valor dos aparelhos de ar-
condicionado.

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respecCvas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.5. Antes da aquisição dos equipamentos, o CONTRATANTE deverá verificar se a estrutura
energética e escolar suporta os aparelhos de ar-condicionado.

5.6. O escopo deste registro de preços não abrange a instalação dos equipamentos. Caso seja
identificada a necessidade de instalação, essa ocorrerá por conta da própria CONTRATANTE.

5.7. O transporte e a entrega dos aparelhos de ar-condicionado são de responsabilidade da
CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quanCtaCvos e endereços dos desCnatários a serem
fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do instrumento contratual.

5.8. Os aparelhos de ar-condicionado serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega dos
produtos, acompanhados da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada
conferência inicial por servidor responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emiCrá o
Termo de Recebimento Provisório, conforme Encarte C.

5.9. Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem
entregue com o descrito no documento que o acompanha.

5.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste estudo e na proposta, devendo ser subsCtuídos no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da noCficação da contratada, à custa da CONTRATADA – Encarte E – Modelo de Termo de
Recusa do objeto.

5.11. Caso a subsCtuição/reparação dos aparelhos de ar-condicionado não ocorra no prazo
determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções
previstas no Edital e seus anexos.

5.12. Os bens serão recebidos definiCvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quanCdade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela CONTRATANTE – Modelo de Termo de
Recebimento Definitivo, Encarte D.

5.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiCvo no dia do
esgotamento do prazo.

5.14. Para os efeitos descritos no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar à
CONTRATANTE a proximidade do fim do prazo para recebimento definiCvo, nos úlCmos 5 (cinco) dias
anteriores ao seu exaurimento.

5.15. O aceite dos aparelhos de ar-condicionado pela CONTRATANTE não exclui a
responsabilidade civil nem a éCco-profissional do fornecedor por vícios de quanCdade ou qualidade dos
aparelhos ou disparidades com as especificações estabelecidas no estudo e seus Anexos, verificadas
posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.16. O produto deverá conter garanCa de, no mínimo, 12 (doze) meses a parCr da data da
entrega dos equipamentos, contra defeitos de fabricação.

5.16.1. O período de garantia deverá ser tanto para a evaporadora como para a condensadora.

5.16.2. A data para cálculo da garanCa deve ter como base a data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo do equipamento.

5.17. A garanCa será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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5.18. A garanCa abrange a realização da manutenção correCva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

5.18.1. Entende-se por manutenção correCva aquela desCnada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a subsCtuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias

5.19. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanCa deverão
ser subsCtuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.20. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garanCa será de
responsabilidade do Contratado.

5.21. O fornecedor deverá apresentar relação dos postos de serviço de assistência técnica
credenciados pelo fabricante do produto, contendo idenCficação, endereço, CNPJ/CPF, responsável
técnico e região de atuação, juntamente com a documentação técnica do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enCdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiCndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou enCdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou enCdade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenCficada qualquer inexaCdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiCrá
noCficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesCva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.8. O fiscal administraCvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanCas, as glosas e a formalização de
aposClamento e termos adiCvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perCnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraCvo do
contrato atuará tempesCvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emiCrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administraCvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objeCvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraCvo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objeCvos que tenham jusCficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perCnente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

6.15.1. O gestor do contrato será responsável pelo atesto dos bens contratados, podendo uClizar,
entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada
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pelo FNDE como instrumento administraCvo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subsCtuídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da noCficação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definiCvo ocorrerá no prazo de 30 (dias) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quanCdade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definiCvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jusCficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanCdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que perCne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definiCvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.8. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução NormaCva
SEGES/ME nº 77/2022.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.11. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos síCos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idenCficar possível razão que impeça a parCcipação em
licitação, no âmbito do órgão ou enCdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noCficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraCvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16. Havendo a efeCva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaCva SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeCva realização,
mediante aplicação do Índice Geral de Preço do Mercado (IGP-M) de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiCda a ordem
bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reCdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
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PREÇO POR ITEM.

FORMA DE FORNECIMENTO

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quanCtaCvo solicitado e conforme
disposto no cronograma de entrega a ser negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado,
podendo a entrega ser integral ou parcelada.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. Pessoa 7sica: cédula de idenCdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: CerCficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenCcidade no síCo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenCficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consCtuCvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da Junta Comercial da respecCva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A20]

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaCva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato consCtuCvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato
consCtuCvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecCvamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanCs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerCdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ACva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaCvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusCça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerCdão negaCva ou posiCva com efeito de negaCva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relaCvo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene^cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.20. CerCdão negaCva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa ^sica, desde que admiCda a sua parCcipação na licitação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. CerCdão negaCva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlCmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 3% (três por cento) do valor total do item.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subsCtuir os demonstraCvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.26. Comprovação de apCdão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
perCnente, por meio da apresentação de cerCdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.26.1.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por
empresas disCntas, públicas ou privadas, em papel Cmbrado da pessoa jurídica, em quanCdade igual ou
superior a 3% (três por cento) do quantitativo estabelecido no item;

8.26.1.2. Será admiCda, para fins de comprovação de quanCtaCvo mínimo, a apresentação do
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.26.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
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8.26.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiCmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.26.3. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender,
concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas
naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o seguinte critério:

8.26.3.1. Melhor classificação;

8.26.3.2. Maior desconto;

8.26.3.3. Maior valor estimado;

8.26.4. Declaração expressa, autorizando a OCP/Laboratório prestar informações diretamente ao
FNDE quanto ao andamento da análise realizada durante todo o processo de Controle de Qualidade,
descrito nos Anexo do Controle de Qualidade.

8.27. O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de
contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quanCtaCvos dispostos no art. 93 da Lei nº
8.213/1991, Encarte F do Anexo I.

8.28. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no
decorrer do Edital e seus anexos.

8.29. Poderão parCcipar deste pregão eletrônico as empresas que estejam reunidas em
consórcio de empresas e em número máximo de 3 (três) empresas

8.29.1. Empresas não enquadradas como ME/EPP e que detenham, de forma isolada, capacidade
técnica e econômico-financeira para atender a todos requisitos estabelecidos no edital não poderão se
consorciar entre si ou com empresas não enquadradas como ME/EPP.

8.29.2. As empresas consorciadas deverão apresentar:

8.29.2.1. Termo de Compromisso Público ou ParCcular, subscrito pelos consorciados, com o devido
reconhecimento de suas firmas em cartório, indicando os produtos ofertados por cada consorciada em
relação ao objeto desta licitação, definindo assim a respectiva participação de cada consorciado; e

8.29.2.2. Indicação da empresa-líder do consórcio, que deverá responsabilizar-se pela coordenação
do objeto e representação junto à contratante.

8.29.2.2.1. As empresas consorciadas responderão, solidariamente, pelos atos praCcados pelo
consórcio em que se constituírem, desde a fase da licitação até o final da execução do contrato.

8.29.2.2.2. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, toda a
documentação de habilitação definida por esse edital e seus anexos, sendo que a ausência da
documentação perCnente a qualquer delas implicará na inabilitação do consórcio como um todo, sem
prejuízo da documentação específica exigida.

8.29.2.2.3. A apresentação da garanCa contratual, quando exigida em edital, deverá ser feita,
individualmente, pela empresa que firmar o contrato.

8.29.2.2.4. A comprovação da capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio será
determinada pelo somatório dos quanCtaCvos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital e
seus anexos.

8.29.2.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte para uClizarem do bene^cio do
tratamento diferenciado previsto na LC n.º 123/06, não poderão se consorciar com empresas de grande
porte.

8.29.2.2.6. É obrigatória a consCtuição e o registro do consórcio, antes da celebração da ata de
registro de preço.

8.29.2.2.7. O licitante que parCcipar desta licitação em consórcio, não poderá, também, parCcipar de
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forma isolada ou como membro de mais de um consórcio.

8.29.2.2.8. A empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de acesso junto
ao Provedor do Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances, durante o certame, em nome do
consórcio.

8.29.2.2.9. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, os
documentos e as avaliações da produção durante as etapas do controle de qualidade, nos casos em que
houve a divisão dos quantitativos entre os consorciados.

8.29.2.2.10. Todas as empresas participantes do consórcio deverão comprovar que pertencem ao ramo
ou atividade econômica do objeto licitado.

8.29.2.2.11.  A comprovação, de que trata o subitem anterior, será feita por meio da apresentação do
estatuto social da empresa, sem prejuízo, das informações constantes do banco de dados das juntas
comerciais e das secretarias de fazenda, estadual e municipal, e do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esCmado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. A esCmaCva de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco (SEI 4488056).

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações
(art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou exCnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da
Ata de Registro de Preços ou que tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão
Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da celebração do contrato
pelo CONTRATANTE.

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)
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ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Item
Região de

Abrangência
Descrição

Quantidade
Estimada

Unidade de
Medida

Valor
Unitário

Valor
Total

             

             

O prazo de validade da proposta é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data do envio da
proposta.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,
seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste estudo.

 

Razão Social: _____________________________________

CNPJ/MF: ________________________________________

Endereço: __________________________________________

Endereço eletrônico:__________________________________

Telefone: _______________ CEP: ____________________

Cidade: ______________________ UF: __________

Banco: ______________ Agência: _______________ c/c: _____________

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:
Nome:________________________________________________________

Cargo na empresa:______________________________________________

Endereço:_____________________________________________________
CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________

Cargo/Função:__________________

Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________

 

Local e data.

Identificação e assinatura.
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ENCARTE B

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXOS DO CONTROLE DE QUALIDADE

 

 

I - Cadernos de Informações Técnicas

II - Anexo do Controle de Qualidade

 

 
 

ENCARTE C

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____

Item/Objeto da aquisição:

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.º:

Valor do Contrato: R$

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de
fornecimento:

Prazo de execução (em dia):

Data de início do prazo de execução:
Data final para entrega:

 

Data de entrega: _______ / _______ / 20_____

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o
recebimento provisório do objeto nos termos indicados abaixo.

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

A obrigação foi cumprida:

   

□ no prazo □ fora do prazo

 Dias de atraso: _________________
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□ integralmente.

 

Os bens estão em perfeitas condições
físicas, sem aparente dano ou avaria.

□ parcialmente, tendo em vista o seguinte:

__________________________________________

Outras observações:
_______________________________________________________________.

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando
sujeito a posterior verificação de sua qualidade e quanCdade, que ocorrerá até o dia
_____/_____/______.

  __________________________

Servidor responsável pelo recebimento

(Cidade/Estado), _____ de _________ de
20___.

 
 
 

 

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____

Item/Objeto da aquisição:       

Contratada - CNPJ/MF:  

Contrato n.º:  

Valor do Contrato: R$

Nota fiscal/Fatura n.º: Valor da Nota Fiscal/Fatura:

Data do recebimento provisório:  

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o
recebimento definiDvodo objeto e declaro a conformidade dos bens recebidos com as especificações
técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de todas as obrigações da
Contratada, exceto as garanCas legais a que está submeCda, bem como o disposto no Edital e as demais
disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os
procedimentos de pagamento da despesa.

 __________________/______________

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável

(Cidade/Estado), ___ /________ /20___
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ENCARTE E

TERMO DE RECUSA DO OBJETO

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe,declaro a
inconformidadedos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos,
nos seguintes termos:

Item/Itens rejeitado(s): Inconformidades observadas:

    

    

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente
preenchidas e/ou outros documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos
itens rejeitados. 

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada asanar as irregularidades
observadas até o dia____ / ____ / 20____, devendo subsCtuir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar
o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o pagamento dos bens discriminados até
que o objeto seja recebido definiCvamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das penalidades
previstas. Os custos da subsCtuição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da
Contratada.

  __________________/______________
Servidor responsável pelo recebimento/

matrícula do responsável
(Cidade/Estado), _____ de ___________ de 20___

 

 

 
 

ENCARTE F

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/91

(emitir em papel identificador/timbrado do licitante)

 
A empresa _______(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)____, CNPJ nº ________, por seu

representante legal infrafirmado, Sr(a) ____________________, portador de RG nº____________ e CPF
nº ______________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, como condição para
habilitação no Pregão Eletrônico XX/201X, promovido pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO – FNDE, que:

 

Está ciente e conhece o disposto na Lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de
Bene^cios da Previdência Social e dá outras providências, especificamente sobre o detalhado no art. º
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93, quanto à reinserção de portadores de necessidades especiais no mercado de trabalho, a saber:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500....................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

 

Diante da legislação citada, confirma seu enquadramento em uma das seguintes opções:

a. ( ) Possui menos de 100 empregados em seu quadro de pessoal.

b. ( ) Possui ____ ( ) empregados em seu quadro de pessoal, e preenche o percentual de
____% com pessoas reabilitadas e/ou portadores de deficiência habilitados, de acordo com o Art. 93 da
Lei nº 8.213/91.

 
__________(Local/Data)_____________

_____(Assinatura/Nome Legível/)______

Representante legal

CPF nº _____________

Documento assinado eletronicamente por JOAO CESAR DA FONSECA NETO, Usuário Externo, em
13/01/2025, às 07:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042,
de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de
fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CARDOSO BARBOZA, Coordenador(a) de
Planejamento de Compras Nacionais para a Educação, em 15/01/2025, às 13:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015,
respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por LISLY ROSA PEREIRA, Chefe de Divisão de Planejamento de
Compras Nacionais, em 15/01/2025, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º,
da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO, Coordenador(a)-Geral
de Mercado, Qualidade e Compras, em 15/01/2025, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art.
9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º,
da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4551376 e o
código CRC 196E0F85.

Referência: Processo nº 23034.027585/2024-07 SEI nº 4551376
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